
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-Feira - Recife, 22 de Fevereiro de 2017 – DGP nº A 1.0.00.038

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 23 (Quinta-Feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0. Requerimento Despachado

1.1.1. Averbação de Tempo de Serviço

SGT PM Mat:  29296-6 /BPChoque- LUIS CARLOS RODRIGUES, requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 08 (oito) meses e 10 (dez) dias
de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de, 08/11/2016. 
(Nota nº 080/2017/DGP)

 
4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Sargento

1.1.1. Solução de Sindicância

DESPACHO DECISÓRIO Nº 012/2017

Origem: Portaria do Comando do 14ºBPM, nº 016, de 26 de novembro de 2015;
Encarregado: 2ºSgt. PM Mat. 950080-4/14ºBPM – GLADEMIR DE LIMA ABREU;
Sindicado: 3ºSgt. RRPM Mat. 20229-0∕  EDVONALDO DAVI RODRIGUES.
Fato  a  apurar:  Possíveis  irregularidades  praticadas  pelo  Sindicado,  por  meio  de  denúncias
firmadas pelo Sr. Mathew H. Guidera.

1. Consta dos autos que no dia 08 de janeiro de 2014, o Sr. Mathew Howard Guidera (Queixoso)
formulou denúncia contra o  3ºSgt.  RRPM Mat.  20229-0∕  EDVONALDO  DAVI RODRIGUES
(Sindicado), bem como em desfavor de sua filha, a Srª. Jackline Diniz Rodrigues, afirmando que
estaria recebendo ameaças por meio do Skype;
2.  Durante  diligências  restou  provado  que  o  Queixoso  residente  no  Estado  da  Flórida-EUA,
manteve um relacionamento amoroso com a filha do Sindicado, Sr.ª Jackline, ambos residentes na
Cidade de Serra  Talhada-PE,  e,  durante  a  relação nasceu uma menina,  que  atualmente  tem 04
(quatro) anos de idade. E após o rompimento da convivência, se iniciou uma disputa por meio da
justiça pela guarda da menor, que reside nos dias atuais com os avós maternos. Porém, quando da
presença  do  Queixoso  naquela  Cidade,  sempre  ocorrem problemas  pessoais  com a  família  do
Sindicado, conforme se pode verificar pelas queixas de ameaça e violência doméstica, acostadas nos
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autos,  em  desfavor  do  Queixoso,  sob  o  BOs  nºs  11E0267004098,  11E0267002075  e
15E0267003634;
3. Diante dos fatos,  o Encarregado não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar que tenha
cometido o 3ºSgt. RRPM Mat. 20229-0∕  EDVONALDO DAVI RODRIGUES.
Isto posto, esta Diretora de Gestão de Pessoas resolve:
1.Concordar com o parecer do Graduado Sindicante;
2.Arquivar  os  presentes  Autos e  cópia desta  Solução nos  assentamentos  do  3ºSgt.  RRPM Mat.
20229-0∕  EDVONALDO DAVI RODRIGUES, na DGP-7;
3.Remeter cópias do Relatório e desta Solução, à 2ª Seção do EMG, ao Comandante do 6ºBPM,
para conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições;
4.Remeter cópias do Relatório e desta Solução ao Corregedor Geral da SDS, por meio do SIGPAD;
5.Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
6.Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 001/2017

Origem: Portaria do Comando do 17ºBPM, nº 12/2015-Sec., de 30 de março de 2015;
Encarregado: 1ºTen PM Mat. 106.225-5/17ºBPM – GABRIEL ANDRADE CALADO;
Sindicado: 3ºSgt RRPM Mat. 608.877-5∕ MARCOS ANTÔNIO DA SILVEIRA SANTOS.
Fato Apurado: Extravio de arma de fogo pertencente ao Sindicado.

1. Consta dos autos que no dia 12 de setembro de 2002, ao retornar ao seu veículo, Ford
Ranger, de placa KFG-8017, que estava estacionado na “Praça do Coronel”, Centro de Paulista,
foi surpreendido por meliantes armados com arma de fogo, tendo os assaltantes levado seu carro,
estando no interior do mesmo além de alguns pertences pessoais, 01 (um) revólver, cal. 38, marca
Taurus, adquirido por meio de convênio pela Corporação;

2.  De imediato o Sindicado registrou a ocorrência  na Delegacia  de Polícia  Civil  de
Roubos e Furtos de Veículos, sob o nº5909∕2002, deixando de declarar o número da arma em
questão. E, durante o tramite do aludido PAD, junto aos Órgãos competentes não foi possível a
identificação da arma de fogo, bem como por parte do próprio Queixoso, em razão de não mais
dispor de documentos que possam identificá-la, impossibilitando que sejam adotadas as medidas
com a DAL;

3. Diante dos fatos, o Encarregado não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar que
tenha cometido o 3ºSgt RRPM Mat. 608.877-5∕ MARCOS ANTÔNIO DA SILVEIRA SANTOS.

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
1.Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2.Arquivar os presentes autos e cópia desta decisão nos assentamentos do 3ºSgt RRPM

Mat. 608.877-5∕ MARCOS ANTÔNIO DA SILVEIRA SANTOS, na DGP-7;
3.Remeter cópias do Relatório e desta Solução da Sindicância, à 2ª Seção do EMG e ao

Comando do 17ºBPM para conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições;
4.Remeter cópias do Relatório e desta Solução de Sindicância à Corregedoria Geral para

conhecimento e providências cabíveis, por meio do SIGPAD;
5. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 006/2017

Origem: Portaria do Comando do 6ºBPM nº062, de 02 de dezembro de 2015;
Encarregado: 2ºSgt. PM Mat. 920257-9/6ºBPM – ROGÉRIO ADRIÃO GOMES DA SILVA;
Sindicado: 3ºSgt. RRPM Mat. 17.186-7∕ MESSIAS BARROS DO NASCIMENTO;
Fato a apurar:  Possíveis irregularidades praticadas pelo Sindicado, durante ocorrência policial,
além de ter sido autuado em flagrante delito, por porte ilegal de arma de fogo.

1. Consta dos autos que no dia 22 de agosto de 2013, o Cb. PM Mat. 103.441-3∕6ºBPM
– Thiago Barbosa Pereira se encontrava de serviço na GT-6160, realizando rondas pela Av. Arão
Lins de Andrade (Testemunha∕Conduzido), abordou o veículo modelo Gol, de placa KHE-4435,
que estava sendo conduzido pelo Sr.  Edvaldo Cordeiro da Costa,  o qual se encontrava sem o
CRLV, bem como declarou que não era habilitado para condução de veículo automotor. Diante da
situação, o referido Graduado conduziu o conduto e o veículo à Sede da Secretaria-Executiva de
Trânsito e Transporte (SETT), para as providências legais;

2. Durante a permanência  do efetivo policial na SETT, compareceu ao local o 3ºSgt.
RRPM  Mat.  17.186-7∕ MESSIAS  BARROS  DO  NASCIMENTO  (Sindicado),  em  razão  de
ligação  telefônica  do  Sr.  Edvaldo,  onde  o  Sindicado  dizendo  ao  policiamento  ser  amigo  do
conduzido tentou interceder na ocorrência, porém sem sucesso. Insatisfeito, o Sindicado incitou o
Sr.  Edvaldo  a  prestar  uma  queixa  na  Corregedoria  Geral∕SDS,  alegando  que  estava  sendo
perseguido pelos Policiais Militares, conforme a própria declaração da Testemunha, criando uma
situação de desarmonia;

3.  O  Oficial  de  Operações  foi  acionado  e  no  local,  constatou  que  o  Sindicado  se
encontrava armado, porém estava com o Certificado de Registro de Arma de Fogo, com o prazo
vencido, além de sua carteira de identificação policial militar, não lhe dava o direito de porta arma
de fogo. O Sindicado foi encaminhado à Delegacia de Polícia Civil do Bairro de Piedade, onde foi
autuado em flagrante delito, por porte ilegal de arma de fogo;

4.  Diante  dos  fatos,  o  Encarregado  vislumbrou  crime  de  natureza  comum  e  a
transgressão disciplinar  cometida pelo  3ºSgt.  RRPM Mat.  17.186-7∕ MESSIAS  BARROS  DO
NASCIMENTO

Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
1.Concordar com o parecer do Graduado Sindicante;
2.Punir  disciplinarmente  o  3ºSgt.  RRPM  Mat.  17.186-7∕ MESSIAS  BARROS  DO

NASCIMENTO, com 20 (vinte) dias de prisão, por infringir os Arts. 109 e 139, da Lei nº 11.817,
de 24 de julho de 2000;

3.Encaminhar os presentes Autos, cópias desta Solução e da Nota de Punição, ao Chefe
da DGP-7, para conhecimento e providências que o caso requer;

4.Encaminhar cópias do Relatório, desta Solução e da Nota de Punição da Sindicância, à
2ª Seção do EMG, ao Comandante do 6ºBPM, para conhecimento e providências nas esferas de
suas atribuições;

5.Arquivar cópias desta Solução, do Relatório e da Nota de Punição na DGP-8;
6.Encaminhar cópias do Relatório, desta Solução e da Nota de Punição ao Corregedor

Geral da SDS, por meio do SIGPAD;
7.Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

1.1.2. Punição Disciplinar - Prisão
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O 3ºSgt RRPM Mat. 17.186-7∕ MESSIAS BARROS DO NASCIMENTO (Sindicado),
por ter sido verificado por meio de Sindicância, que no dia 22 de agosto de 2013, o Cb. PM Mat.
103.441-3∕6ºBPM – Thiago Barbosa  Pereira  se  encontrava  de  serviço  na  GT-6160,  realizando
rondas pela Av. Arão Lins de Andrade (Testemunha∕Conduzido), abordou o veículo modelo Gol, de
placa KHE-4435, que estava sendo conduzido pelo Sr.  Edvaldo Cordeiro da Costa,  o qual  se
encontrava sem o CRLV, bem como declarou que não era habilitado, o mesmo foi conduzido e o
veículo à Sede da Secretaria-Executiva de Trânsito e Transporte (SETT),  para as providências
legais. No local compareceu o Sindicado, dizendo ser amigo do conduzido e tentou interceder na
ocorrência,  porém sem sucesso.  Insatisfeito,  o  Sindicado incitou  o  Sr.  Edvaldo a  prestar  uma
queixa  na  Corregedoria  Geral∕SDS,  alegando  que  estava  sendo  perseguido  pelos  Policiais
Militares, criando uma situação de desarmonia. O Oficial de Operações foi acionado e constatou
que o Sindicado se encontrava armado, porém estava com o Certificado de Registro de Arma de
Fogo, com o prazo vencido, além de sua carteira de identificação policial militar, não lhe dava o
direito de porta arma de fogo. O Sindicado foi encaminhado à Delegacia de Polícia Civil do Bairro
de Piedade, onde foi autuado em flagrante delito, por porte ilegal de arma de fogo.  E quando
notificado para  apresentar  suas  Razões  de  Defesa,  não apresentou fatos  que  justificassem sua
transgressão. Com base nos termos dos Arts. 109 e 139, combinados com as atenuantes dos incisos
I e II, e, as agravantes dos incisos II, III e VIII, tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000.
Transgressão de natureza GRAVE, fica preso por 20 (vinte) dias. Devendo a punição ora aplicada
ser cumprida na Sede do 6ºBPM, (Punição imposta com base no Despacho da Diretora de Gestão
de Pessoas, em atenção a Sindicância, instaurada por força da Portaria do Comando do 6ºBPM
nº062/2015, de 02 de dezembro de 2015).
(Nota nº001/DGP-8/SS-Sind-Inat/2017)

CONFERE:

                        LAELSON BARBOSA DE AGUIAR-TC QOPM
       Resp.pelo Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

Este é o meu consolo no meu sofrimento: A tua promessa dá-me vida. Salmos 119:50

https://www.bibliaon.com/versiculo/salmos_119_50/
http://www.pm.pe.gov.br/

